


Confira as informações 

para saber quem não paga 

e veja as condições e os 

documentos necessários 

para comprovar a isenção.



ISENÇÃO EM RAZÃO
DO BAIXO VALOR VENAL

• Imóvel exclusivamente residencial com valor 
venal de até R$120.000,00.

• Isenção automática pelo sistema de tributação 
da Receita Municipal.

• Reconhecimento de ofício limitado a um único 
imóvel por contribuinte.
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PRAZO DE PROTOCOLO: deve ser feito entre
1º de janeiro e 30 de junho.

VALIDADE DE 5 ANOS: uma vez reconhecida, a isenção produz 
efeitos por 5 anos, dispensando renovação anual, desde que os 
requisitos persistam.

LIMITE DE VALOR VENAL: isenções de caráter pessoal só se 
aplicam a imóveis com valor venal de até R$1.000.000,00.

IMÓVEL ÚNICO: o benefício limita-se a apenas 01 (um) único 
imóvel residencial por contribuinte.

O contribuinte deverá preencher o formulário eletrônico 
disponível em: Betim.mg.gov.br/receitas > IPTU > Fazenda - 
Formulários e Normativas.

EM TODOS OS CASOS:



ISENÇÃO POR RENDA FAMILIAR BRUTA 
MENSAL INFERIOR A 03 (TRÊS) 
SALÁRIOS MÍNIMOS DE CONTRIBUINTE 
COM ÚNICO  IMÓVEL RESIDENCIAL

• Cópia do documento de identificação pessoal CPF/ 
Identidade de Motorista) do requerente.

• Conta de serviço público (água ou luz) emitida nos 
últimos 90 (noventa) dias, em nome do requerente ou 
cônjuge/ companheiro.

• Autodeclaração de que o imóvel objeto do pedido é o 
seu único imóvel residencial.

• Comprovante de inscrição no CadÚnico atualizado ou 
extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais 
(CNIS) de todos os residentes maiores de idade.

• Declaração de Rendimentos firmada sob as penas da 
lei e o extrato do CNIS demonstrando a ausência de 
vínculo empregatício atual.
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ISENÇÃO POR IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 
60 (SESSENTA) ANOS E RENDA FAMILIAR 
BRUTA MENSAL INFERIOR A 05 (CINCO) 
SALÁRIOS MÍNIMOS

• Cópia do documento de identificação pessoal 
(CPF/Identidade de Motorista) do requerente.

• Conta de serviço público (água ou luz) emitida nos 
últimos 90 (noventa) dias, em nome do requerente ou 
cônjuge/companheiro.

• Autodeclaração de que o imóvel objeto do pedido é o 
seu único imóvel residencial.

• Comprovante de inscrição no CadÚnico atualizado ou 
extrato do
Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) de 
todos os residentes maiores de idade.
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 ISENÇÃO POR DESEMPREGO DESDE QUE NÃO 
APRESENTE RENDIMENTOS SUPERIORES À 
MÉDIA ANUAL DE 05 (CINCO) SALÁRIOS MÍNIMOS

• Cópia do documento de identificação pessoal 
(CPF/Identidade de Motorista) do requerente.

• Conta de serviço público (água ou luz) emitida nos 
últimos 90 (noventa) dias, em nome do requerente ou 
cônjuge/companheiro.

• Autodeclaração de que o imóvel objeto do pedido é o 
seu único imóvel residencial.

• Cópia da Carteira de Trabalho Digital.

• Histórico de Seguro-Desemprego.

• Declaração de Rendimentos firmada sob as penas da 
lei e o extrato do CNIS demonstrando a ausência de 
vínculo empregatício atual.
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ISENÇÃO POR DOENÇA CRÔNICA, COMORBIDADE 
OU GRAVE E RENDA FAMILIAR BRUTA MENSAL 
INFERIOR A 05 (CINCO) SALÁRIOS MÍNIMOS 

• Cópia do documento de identificação pessoal 
(CPF/Identidade de Motorista) do requerente.

• Conta de serviço público (água ou luz) emitida nos 
últimos 90 (noventa) dias, em nome do requerente ou 
cônjuge/companheiro.

• Autodeclaração de que o imóvel objeto do pedido é o 
seu único imóvel residencial.

• Laudo médico atualizado emitido há no máximo 12 
(doze) meses, contendo obrigatoriamente a 
identificação do paciente, a Classificação Internacional 
de Doenças (CID), a descrição da condição clínica e a 
assinatura com o número  de registro no conselho 
profissional (CRM).

• Exames complementares.

• Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista (CIPTEA) ou documento oficial 
equivalente emitido por órgão público (se houver).
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ISENÇÃO POR IMÓVEL OCUPADO POR PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E RENDA MENSAL PESSOAL NÃO 
SUPERIOR AO TETO DE APOSENTADORIA DO 
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS) 

• Cópia do documento de identificação pessoal 
(CPF/Identidade de Motorista) do requerente.

• Conta de serviço público (água ou luz) emitida nos 
últimos 90 (noventa) dias, em nome do requerente ou 
cônjuge/companheiro.

• Autodeclaração de que o imóvel objeto do pedido é o 
seu único imóvel residencial.

• Carta de Concessão de Aposentadoria por Invalidez 
emitida pelo órgão previdenciário competente (RGPS 
ou RPPS).

• Comprovante de recebimento do Benefício de 
Prestação Continuada (BPC/LOAS).
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ISENÇÃO CUJO CONTRIBUINTE SEJA 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), SOBRE 
A ÁREA OCUPADA PELA ATIVIDADE ECONÔMICA 
NO IMÓVEL RESIDENCIAL 

• Cópia do documento de identificação pessoal 
(CPF/Identidade de Motorista) do requerente.

• Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual
(CCMEI) atualizado.

• Declaração Anual do Simples Nacional (DASN-SIMEI) 
referente ao exercício anterior.

• Comprovante de endereço que demonstre a 
utilização do imóvel para o desenvolvimento da 
atividade econômica declarada.
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ISENÇÃO PARA OS IMÓVEIS TOMBADOS 
PELO MUNICÍPIO, MANTIDOS EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO

• Cópia do documento de identificação pessoal 
(CPF/Identidade de Motorista) do requerente.

• Conta de serviço público (água ou luz) emitida nos 
últimos 90 (noventa) dias, em nome do requerente ou 
cônjuge/companheiro.

• Laudo técnico do Conselho Consultivo do Patrimônio 
Cultural de Betim, atestando o bom estado de 
conservação do bem.

• Matrícula atualizada em até 90 (noventa) dias do 
imóvel, contendo a averbação do tombamento ou cópia 
do Decreto Municipal de Tombamento acompanhada da 
prova de propriedade.
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ISENÇÃO MOTIVADA POR 
FENÔMENOS METEOROLÓGICOS9-

• Cópia do documento de identificação pessoal CPF/ 
Identidade de Motorista) do requerente.

• Conta de serviço público (água ou luz) emitida nos 
últimos 90 (noventa) dias, em nome do requerente 
ou cônjuge/ companheiro.

• Laudo de interdição ou relatório de ocorrência: 
expedido pela Defesa Civil Municipal, atestando o 
dano sofrido pelo imóvel e a data do evento.

• Prova de Nexo Causal: demonstração de que o 
evento resultou em danos físicos estruturais ao 
imóvel ou impossibilitou sua utilização residencial 
ou comercial.



Saiba mais: betim.mg.gov.br


